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ATA DA DEFESA DE DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 

DE WENDEL ISAC PEREIRA VIANA 

 

Às quatorze horas e tinta minuto do dia cinco de abril de dois mil e vinte e dois, reuniu- 

se na sala virtual da plataforma Google Meet, https://meet.google.com/chm-mwxs-msj, a 

Comissão Julgadora da dissertação intitulado "PRODUÇÃO E SIMULAÇÃO DE 

VÍDEOS DE CURTA METRAGEM COMO RECURSO POTENCIALMENTE 

SIGNIFCATIVO NO ENSINO E APRENDIZAGEM DO FENÔMENO REFLEXÃO E 

REFRAÇÃO DA LUZ NA EDUCAÇÃO BÁSICA " do discente, Wendel Isac Pereira 

Viana composta pelos professores Mara do Socorro Leal Lopes (orientadora, UFPI), 

Profa. Hilda Mara Lopes Araújo (avaliadora/UFPI), Profa. Josânia Lima Portela 

Carvalhêdo (avaliadora/PPGEd/UFPI), para a sessão de defesa pública do citado trabalho, 

requisito para a obtenção do título Mestre em Ensino de Física. Abrindo a sessão a 

Orientadora e Presidente da Comissão, Profa. Maria do Socorro Leal Lopes, após dar a 

conhecer aos presentes o teor das Normas Regulamentares da defesa da Dissertação, 

passou a palavra ao discente para apresentação de seu trabalho. Seguiu-se a arguição pelos 

membros da Comissão Julgadora e respectiva defesa do discente. Nesta ocasião foram 

solicitadas correções no texto escrito, as quais foram acatadas de imediato. Logo após, a 

Comissão se reuniu, sem a presença do aluno e do público, para julgamento e expedição 

do resultado final. O aluno foi considerado APROVADO, por unanimidade, pelos 

membros da Comissão Julgadora, à sua dissertação. O resultado foi então comunicado 

publicamente ao discente pelo Presidente da Comissão. Registrando que a confecção do 

diploma está condicionada à entrega da versão final da dissertação à CPG após o prazo 

estabelecido de 60 dias, de acordo com o artigo 39 da Resolução No 189/07 do 

CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO DA UFPI. Nada mais havendo a 

tratar, a Presidente da Comissão Julgadora deu por encerrado o julgamento que tem por 

conteúdo o teor desta Ata que, após lida e achada conforme, será assinada por todos os 

membros da Comissão para fins de produção de seus efeitos legais. Teresina-PI, 05 de 

abril de 2022. 
 

 
Profa.  

Profa.  

Profa.  
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